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ATA DA 393ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA TELEBRAS 
 

Aos 03 (três) dias do mês de dezembro de 2025 (dois mil e vinte e cinco), às 16h, por e-mail, com prazo 

de votação até às 10h do dia 04 de dezembro de 2025, reuniuram-se virtualmente e 

extraordinariamente os membros do Conselho de Administração da Companhia, tendo como 

presidente: Júlio Francisco Semeghini Neto, Conselheiro Representante do Ministério das 

Comunicações (MCom). Secretária: Mariza Soares Neves. Convocação: na forma do artigo 55 do 

Estatuto Social da Companhia, para deliberar sobre o assunto da pauta: [1] Diretoria Administrativo-

Financeira e Relações com Investidores [1.1] Gerência de Gestão de Pessoas [1.1.1] Exigência PREVIC 

- Distribuição Superávit 2016, 2017, 2022 E 2023 -Telebrasprev: Considerando a Carta recebida da 

Sistel, CT.100/064/2025, datada 01 de dezembro de 2025. Considerando os termos da NOTA TÉCNICA 

nº TLB-NTE-2025/00885, datada 02 de dezembro de 2025, informando que a Previc encaminhou em 

28/11/2025 para Sistel o Parecer 172/2025/COE/CGOE/DILIC, contendo exigências em relação ao 

processo de distribuição de superávit do Plano Telebrasprev, correspondente aos exercícios de2016, 

2017, 2022 e 2023. Dentre as exigências manifestadas, necessário se faz, ajustar a proporção 

contributiva a ser adotada na destinação da reserva especial, considerando entendimento daquela 

Superintendência. Considerando a Nota Técnica SEI nº 45351/2025/MGI- Manifestação da SEST 

(Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais), informando que não há necessidade 

de encaminhar a revisão da presente proposta para análise da SEST, visto que a adequação visa atender 

ao disposto da Nota Tecnica ora mencionada. Considerando a manifestação favorável da Gerência 

Jurídica, material enviado pela Diretoria Administrativo-Financeira e Relações com Investidores, este 

Conselho de Administração aprovou a proposta de substituição das proporções contributivas da 

Distribuição de Superávit do Plano Telebrasprev, referente aos exercícios de 2016, 2017, 2022 e 2023, 

contemplando o pagamento aos assistidos, na forma de Renda Adicional Temporária, e para a 

Patrocinadora, o pagamento na forma de Reversão de Valores, ambos em 36 parcelas fixas. Nada mais 

havendo a tratar, o senhor Presidente deu por encerrada esta reunião, sendo elaborada esta ata que 

foi lida, aprovada e assinada pelo Presidente do Conselho, pelos membros presentes e pela Secretária. 

Brasília, DF, 03 de dezembro de 2025. 

 

 

 

Júlio Francisco Semeghini Neto 
Presidente do Conselho de Administração 

Representante do Ministério das Comunicações 
 
 
 

Gil Pinto Loja Neto 
Conselheiro Representante do Ministério das Comunicações 
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Marco Norci Schroeder 
Conselheiro Representante do Ministério das Comunicações 

 

 

 
Jorge Ricardo Bittar 

Conselheiro Representante do Ministério das Comunicações 
 
 
 

Jerônimo José Cabral Guedes 
Conselheiro Representante do Ministério das Comunicações 

 
 
 

Micheli Vieira Chervinski 
Conselheira Representante dos Empregados 

 
 
 

Lauro Arcangelo Zanol 
Conselheiro Representante dos Acionistas Minoritários Ordinaristas 

 
 
 

Mariza Soares Neves 
Secretária do Conselho de Administração da Telebras 
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